
LEI J\1llN1C lPAL N" 553/98 

DISPÜI!: SOBRE ornl!:TRIZ~:s 
ORÇA 1lli'JTARIAS J•AJV\ o 
EXl•: RCÍC IO FIN1\ NCEIRO Dli: 
1999 E DÁ Oll'fRAS 
PRO m itNC'IA • 

O 1•1·crcito Munidpul llc l'cdro Cnnório-Estndu do Es11lrl lo Santo, 110 uso 
dm> ntriboições legais que lht! sBo co11feriüas nela Ld Q1 gânica MunicitJul 

FAÇO SABl:.R, que a Cüinam aprovou e eu sanciono u scg~ 11ntc l .e1: 

AR1. 1° - As Diretrizes Orya1nentárias tio M1111idpio para u cxcrclcu) lle l 91J9, 
permanecerão vigi11do as co11sh1111cs na Lei 506/97, cnl regra 

ART. 2" - Retifica-se na .Lei 506/97 que ando refere-se no cxcrdcio. olijeto dn 
presente ·'LDO". trata-se do uuo de 1999. 

Al~T 3° - As concessões tli: que 1rntfl u artigo <>~ tia Lei 506/97. podon'lo 
ocmTcr p(1r autoriznçãu lcg1s ln11va, 111clusivc <luranle o excrciom de J 1)99 . 

.. 
ART. •lu - No art. 17, os anos prescrito:. refere:s~ respcctivame111c a 1998 e 
1999 

AR'I' 5~ - No ar1. t<>, pnrt\grnlb 1 os respectivos prnzos süo J l/01/99 e 
31/ 12/08. 

AR'I'. 6ª - Esta Lei enlraní dlll vigor 1111 d11ln de sua puhliciu,:ão, 1 cvugadas as 
disposições e111 contníno 

, L 
Preíeito l\.lw1ici11al 

Regli:.lratlo e publicado neste Oallmeh! M1111h;ipal e afix:ulo na qumlro J:,rcrn l u1: 
aviSl}S i.lesla Prefeitura. 
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